LEI N.º 2.020, DE 18/06/99

Autoriza o Executivo Municipal a conceder disponibilidade remunerada nos casos que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder disponibilidade com pagamento de 50% (ciquenta por cento) da remuneração aos servidores municipais efetivos.

Art. 2º - O servidor que desejar permanecer em disponibilidade segundo esta Lei, deverá apresentar requerimento escrito ao chefe do executivo.

Art. 3º - A disponibilidade mencionada no art. 1º desta Lei não poderá ser superior a 1 (um) ano, podendo ser renovada, a pedido do servidor, por igual período.

Parágrafo Único - A concessão bem como a prorrogação da disponibilidade serão de exclusiva deliberação do Executivo Municipal, considerando o interesse público, contudo, a decisão final não poderá exceder a 1'0 (dez) dias, a partir da apresentação e protocolo do pedido.

Art. 4º - Não poderá ser beneficiado por esta Lei servidor:

I        - contratado e/ou nomeado para cargo de provimento comissão;

II     - que, nos últimos 2 (dois) anos, tenha se beneficiado com licença sem remuneração ou que se encontre ainda nessa condição;

III       - que se encontre em estágio probatório.

Art. 5º - Concedida a disponibilidade prevista nesta Lei, o cargo ou emprego do servidor, permanecerá vago, não podendo o executivo Municipal contratar, a qualquer título, para preencher o cargo ou emprego disponível.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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